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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

Alterações à distribuição
de processos trazemmais
transparência ao sistema

Se há quem
considere que as
alterações vão
transformar o
Código de Processo
civil numa “manta
de retalhos
gigantesca e
caótica”, também
há advogados que
aplaudem a maior
transparência na
distribuição de
processos, cuja
fragilidade ficou
exposta na
Operação Lex e na
Operação
Marquês.

João DUARTEFERNANDES

A
Salterações aoCódi-

go de ProcessoCivil
vãomexercomadis-

tribuiçãodeproces-
SOS. Aprovada em

ConselhodeMinistros, aLein.O
56/2025,de24dejulho,entraem
vigordaquiamenosde trêsmeses
ditando uma novamudança faceàà

(introduzida em2021)postaem

práticaemmaio de2023,naaltu-

ra, sob O Executivo de António

Costa,depoisde a Operação Lex
e a Operação Marquês teremex-

posto fragilidades no sistema até
entãoutilizado.
De tornar OCódigode Proces-

SOCivilnuma “mantade retalhos

gigantesca e caótica” a ser um
“modelo mais equilibrado eade-

quado àsnecessidades do siste-

ma”, as alterações dividem os ad-

vogados contactadospelo Negó-
cios. Do lado positivo, as medidas
anunciadasno quie tocaà distribui-

çãodeprocessos são vistas como

um “avanço claro em termos de

transparênciaejustiça interna”.
“Parece-me que ageneralida-
dedas alterações eranecessária
e épositiva, em particular as re-
lativas ao atodedistribuiçãodos

processos”,diz Manuel Castelo
Branco, sócio da Pérez-)Llorca.
o advogadodestacaque “o mo-
delo introduzidoem 2021 (eque
entrouemvigorem2023) pare-
cia-me injustificadamentepesa-
do, tantodopontodevistaburo-
crático como em termosde afe-

tação de recursos”. E acrescen-
ta: “Nuncamepareceuque fizes-
se sentido terumjuiz,ummagis-
tradodoMinistério Públicoeum
oficial de justiça (compossibili-
dadede intervençãodeumadvo-

gado designado pela Ordem)

presentesno atodedistribuição.”
Gonçalo Jardim, sócio da
CMS Portugal, concorda que “a
Lei n.o 56/2025 veio responder a

problemasantigosdo sistema ju-
dicial, especialmenteno que toca

àdistribuiçãodeprocessos”. Oies-

pecialistanotaque antesdestasal-

terações, “haviaumaperceçãode

opacidade e atédepossível mani-

pulaçãona formacomoosproces-
sos eram distribuídos, o queali-
mentava desconfiança e,por ve-

zes, também severificavam atra-
sos injustificados”.
Poroutro lado,háquem tenha
uma visão menos otimista. é o
casode JJoséJácome, sóciodaSRS

Legal,quedefendeque asmudan-

çasagora introduzidas “não vão

mudarnada de relevante [e]não
eram de todo necessárias”. “De-
monstram que em Portugal se
continuaalegislarpara responder
ao ruídoprovocadoem casosme-

diáticos isolados que não são, de

todo, representativos daatividade
normaldos tribunais”, sublinha.

Modelo mais equilibrado
Apesar de o sócio da SRS Legal
referirque o efeitomais eviden-
tedeste tipodemudanças “é tor-
nar OCódigo de Processo Civil,
que devia serorganizado, curto
eclaro numa mantade retalhos

gigantesca e caótica”, há quem

veja nas medidas sinaisde uma
maior transparência e possibili-
dade de escrutínio na distribui-

ção deprocessos.
“omodeloagora introduzido
no qual assisteooficialde justiça,
intervindo o juizapenas em caso

Novo modelo de

distribuição de
processos entra em
vigor em menos de
três meses e combate
fragilidades expostas
na Operação Lex e na

Operação Marquês.

Advogadosveem nas novas medidasuma maior transparência e possibilidade de escrutínio.
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Oficiais de Justiça enfrentam
desafios com mudanças no
Código de Processo Civil

dedúvida parece- me muitomais
equilibradoeadequadoàsneces-

sidadesdo sistema”, realçaCaste-
lo Branco. Entreasalterações, o

advogado destaca “aque prevêa

possibilidade deo juiz poderde-
terminara separação deproces-
sos, no âmbito doprocesso civil”.
“Trata-ssedeumaprerrogativaque

podeserútilemcertoscasos,mas

cujo funcionamento suscita algu-
masquestões”, e,naóticadestees-

pecialista, “será interessante per-
ceber se, e emque termos, os juí-
zes farãousOdessapossibilidade”.
Comanova lei,explicaosócio

daCMS, “adistribuiçãopassaa ser
obrigatoriamente eletrónica,ga-
rantindoaleatoriedadee igualda-
deentreosjuízes,oqueéumavan-

çoclaroemtermosde transparên-
ciaejustiça interna”.Nesta linha,
o advogadodefendeque “adocu-

mentação detalhadade todos os
atosdedistribuição,comautosas-
sinadoseletronicamenteeacessí-

veis àspartes, reforçaocontrolo e
apossibilidadedeescrutínio ex-
terno”. Acresce que “a publicação
automáticados resultadosnossí-
tiosda Internetdos tribunais tam-
béméumpasso importantepara
a transparência, permitindoque

qualquerinteressado possaverifi-
carcomo foi feita adistribuição”,
dizomesmo especialista.
Concluindo, estasmudanças
“parecemprocurar modernizaro
sistemae alinhar-se com as exi-

gênciasde umajustiçamais trans-

parente eeficiente”, notaGonça-
lo Madeira. Aindaassim, ressalva

que “a suaeficáciavai depender
muitodacapacidadedos tribunais

emadaptar-se, darobustezdos sis-
temasinformáticoseda formação
dosprofissionaisenvolvidos”

Asalterações feitasao Código
de Processo Civil relativas à

distribuição deprocessospo-
derão trazer desafios adicio-
nais aos Oficiais de Justiça,
que ficam agora responsáveis
poreste processo, caso não se
aposte no “investimento em
sistemas informáticos fiáveis
e formação adequada”.

“Teremos deaguardarpara
perceber como será imple-
mentadoo novo sistema”, diz
ManuelCasteloBranco,sócio
daPérez-Llorca.Ainda assim,
o advogado nota que estas al-

terações “poderão trazer al-

guns desafios adicionais aos
Oficiaisde Justiça,sobretudo
no que respeita à documenta-

ção do ato de distribuição”.
Gonçalo Madeira, sócio
da CMS Portugal, refere que
“as alterações introduzidas

por esta Lei n.O 56/2025 tra-
zem,semdúvida,novosdesa-
fios para OS Oficiais de Justi-
ça”. “A obrigatoriedade de re-

gistar eletronicamente todos
os atos de distribuição, de ela-

borar autos detalhados e de
garantir a publicaçãodos re-
sultados pode,numa fase ini-
cial, aumentara cargade tra-
balho eexigir umaadaptação
significativa”, explicao espe-
cialista. Por outro lado, diz,
“se não houver investimento
em sistemas informáticos fiá-
veis e formação adequada,
existe o risco de sobrecarga e
até de atrasos adicionais, so-
bretudo nos tribunais com
menos recursos”.
Noque tocaao impactoque

as alterações trazem à celeri-

dade dajustiça, Castelo Bran-
conão acreditaque “estas mu-

danças venham a ter impacto
positivo oui negativo”. “A
meuver, trata-sesobretudode

correçõespontuaisaumsiste-
maque, purae simplesmente,
não fazia sentido”, explica.
Já na ótica do sócio da
CMS, “se a transição for bem

gerida, estas medidas podem,
amédio prazo, simplificaro
trabalho dos Oficiais de Jus-
tiça, ao automatizar tarefas

repetitivas e reduzir o núme-
ro de reclamações e dúvidas
sobre adistribuição”. No en-
tanto, ressalva, “tudo depen-
de da implementação: sem
meios técnicos e humanos

adequados (uma queixa per-
manente dos vários agentes
envolvidos), o riscodeburo-
cratização e lentidão é real”.

Em suma, conclui Gonça-
loMadeira, “a leipodeser um

passo importante para uma
justiça mais célere, massó se
for acompanhada do investi-
mento necessário”, remata.

JDF

G3
Nunca me pareceu
que fizesse sentido
ter um juiz, um
magistrado do
Ministério Público e
um oficial de justiça
(com possibilidade
de intervenção
de um advogado
designado
pelaOrdem)
presentes no ato
de distribuição.

e)

MANUEL CASTELO
BRANCO
Sócio da Pérez-Llorca
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[As alterações
tornam] o
Código de
Processo Civil
que devia ser
organizado,
curto e claro
numa manta
de retalhos
gigantesca
e caótica.

JOSe JáCOME
Sócio da SRS Legal

A distribuição
passa a ser
obrigatoriamente
eletrónica,
garantindo
aleatoriedade
e igualdade
entre os juízes,
o que é um
avanço claro
em termos de
transparência
e justiça interna.

el

GONÇALOMADEIRA
Sócio da CMS Portugal


